São Paulo, 12 de julho de 2019
RGL 3795/2019
Of. SGP n.º1177 /2019
Senhor Secretário
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos artigos 17, 18 § 1.º, itens 6 e 8, e 166, § 3.º, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, combinados com o artigo 20, inciso XVI, da Constituição Estadual, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que as informações objeto do Requerimento n.º 324 de 2019, ainda não chegaram a esta Casa, apesar da solicitação constante do ofício SGP n.º 782/19.

No aguardo das prontas providências de Vossa Excelência, renovo, no ensejo, os protestos de minha elevada consideração.
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